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EMENTA

HABEAS CORPUS HOMICÍDIO QUALIFICADO E HOMICÍDIO 
QUALIFICADO TENTADO. NULIDADE. INTIMAÇÃO POR EDITAL 
ACERCA DA DECISÃO DE PRONÚNCIA. CRIME COMETIDO 
ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 9.271/1996. 
ILEGALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CONHECIMENTO DA 
IMPUTAÇÃO. RÉU DEFENDIDO POR CAUSÍDICO COM 
PROCURAÇÃO NOS AUTOS.
1. Segundo o entendimento desta Corte, a intimação da pronúncia por 
edital, trazida pela alteração do art. 420, parágrafo único, do CPP (Lei n. 
11.689/2008), somente pode ser aplicada aos acusados que se encontravam 
na situação processual pela legislação vigente, com ciência certa da 
acusação (nova redação do art. 366 do CPP, com redação trazida pela Lei 
n. 9.271/1996), não se podendo admitir a conjugação das duas novas 
alterações para julgar à revelia em Tribunal do Júri quem jamais foi 
encontrado sequer para a citação ao processo (HC n. 357.696/RO, Ministro 
Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 15/8/2016 – grifo nosso).
2. No caso dos autos, não obstante tenha o crime sido cometido em 1993, há 
inequívoca certeza de que o réu tomou conhecimento pessoal da imputação, 
uma vez que, logo no início da ação penal (antes mesmo da citação por 
edital), constituiu advogado de sua própria escolha, que o defendeu ao longo 
de toda a instrução processual, tendo inclusive apresentado alegações finais. 
Após a decisão de pronúncia, novo causídico apresentou habeas corpus, 
pretendendo a revogação do decreto de prisão preventiva, e, marcada a 
sessão de julgamento, foi nomeado advogado dativo ao réu, posteriormente 
substituído pelo causídico contratado pelos familiares do acusado, que, 
declarando conhecer dos autos, foi nomeado defensor do réu, pela 
Juíza-Presidente do Tribunal do Júri.
3. Assim, tendo o réu permanecido foragido por longos 23 anos, furtando-se 
à aplicação da lei penal, a arguição de cerceamento de defesa e o pleito de 
nulidade da ação penal, por desconhecimento pessoal da imputação, denotam 
a intenção do paciente de beneficiar-se da própria torpeza, o que é 
expressamente vedado pelo art. 565 do Código de Processo Penal.
4. Sobre a não observância do prazo legal do edital, verifica-se que a questão 
não foi debatida nas instâncias de origem, o que impede o seu conhecimento 
por esta Corte, sob pena de indevida supressão de instância.
5. Ordem denegada.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
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acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a ordem de habeas corpus nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz 
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Sustentou oralmente a Dra. Rachel de Castro Bezerra Queiroz pelo paciente, 
Geraldo Queiroz Santos. 
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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